
ERRATA 001
EDITAL Nº. 002/2025

A Prefeitura Municipal da Serra, usando de suas atribuições legais por meio da Secretaria de
Saúde, publica a primeira errata do edital 002/2025.

Onde se lê:

4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação tácita das condições do
Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas legais
pertinentes, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.2 Após a leitura completa deste Edital, as dúvidas deverão ser dirimidas junto à equipe da

Secretaria Municipal de Saúde da Serra, através do e-mail rh.sesa@serra.es.gov.br em

horário comercial (08:00h às 17:00h), com prazo de 24h para resposta.

4.3 As inscrições serão realizadas, exclusivamente por meio eletrônico, devendo o

candidato acessar o site http://selecao.serra.es.gov.br no período de 08:00h do dia

13/02/2025 até às 23:59h do dia 18/02/2025.

4.4 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, ou fora do prazo
estabelecido no item anterior.
4.5 Ao efetuar a inscrição por meio eletrônico o candidato declara que conhece e concorda
plena e integralmente com os termos deste Edital.
4.6 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento
dos dados de inscrição.
4.7 A SESA não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento
incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos de ordem
técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos.
4.8 Para fins de atendimento à chamada e de formalização do contrato, o candidato deverá,
OBRIGATORIAMENTE, encaminhar a documentação comprobatória dos itens declarados no ato
da inscrição, inclusive a ficha de inscrição, no portal de serviços digitais, conforme link que
ficará disponível em EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
4.9 Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo pleiteado,
o candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO deste Processo Seletivo, anulando todos os
atos decorrentes à sua inscrição.

7 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1 A divulgação do resultado final ocorrerá até a data provável de 20/02/2025 e será
publicado nos sites da Prefeitura Municipal de Serra e no Diário Oficial do Espírito
Santo http://processoseletivo.serra.es.gov.br/sesa/ ou http://www.dio.es.gov.br
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4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação tácita das condições do
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4.2 Após a leitura completa deste Edital, as dúvidas deverão ser dirimidas junto à equipe da

Secretaria Municipal de Saúde da Serra, através do e-mail rh.sesa@serra.es.gov.br em

horário comercial (08:00h às 17:00h), com prazo de 24h para resposta.

4.3 As inscrições serão realizadas, exclusivamente por meio eletrônico, devendo o

candidato acessar o site http://selecao.serra.es.gov.br no período de 08:00h do dia

13/02/2025 até às 23:59h do dia 21/02/2025.

4.4 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, ou fora do prazo
estabelecido no item anterior.
4.5 Ao efetuar a inscrição por meio eletrônico o candidato declara que conhece e concorda
plena e integralmente com os termos deste Edital.
4.6 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento
dos dados de inscrição.
4.7 A SESA não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento
incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos de ordem
técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos documentos.
4.8 Para fins de atendimento à chamada e de formalização do contrato, o candidato deverá,
OBRIGATORIAMENTE, encaminhar a documentação comprobatória dos itens declarados no ato
da inscrição, inclusive a ficha de inscrição, no portal de serviços digitais, conforme link que
ficará disponível em EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
4.9 Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo pleiteado,
o candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO deste Processo Seletivo, anulando todos os
atos decorrentes à sua inscrição.

7 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1 A divulgação do resultado final ocorrerá até a data provável de 25/02/2025 e será
publicado nos sites da Prefeitura Municipal de Serra e no Diário Oficial do Espírito
Santo http://processoseletivo.serra.es.gov.br/sesa/ ou http://www.dio.es.gov.br

Serra, 18 de fevereiro de 2025.

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA
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